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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Jhonatan Anjos – PDT

EMENDA ADITIVA Nº     AO PROJETO DE LEI Nº 139/2022

EMENDA ADITIVA QUE ACRESCENTA A AÇÃO “CONSTRUÇÃO DE ROTA CAMINHÁVEL NO FONSECA” AO PROGRAMA 0147 – CIDADE VERDE E SUSTENTÁVEL DO ÓRGÃO 26 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS, NO LIVRO LOA 2023.

Art.1º - Adiciona-se a ação “CONSTRUÇÃO DE ROTA CAMINHÁVEL NO FONSECA” ao ÓRGÃO: 26.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS, ao Livro LOA 2023, Anexo ao Projeto de Lei nº 139/2022, no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais):
Órgão: 26 – Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	PROGRAMA
	AÇÃO
	VALOR NA LOA
	ACRÉSCIMO
	VALOR FINAL

	26.01
	0147
	Cria-se nova 
	Não consta
	R$ 120.000,00
	R$ 120.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima serão compensados da ação 0147.6104 denominada MANUTENÇÃO DE ARBORIZAÇÃO DE PRAÇAS E RUAS, elencada no Anexo Livro PLOA 2023 constante no Projeto de Lei nº 139/2022, cuja soma total realocada é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais):
	COMPENSAÇÃO

	ÓRGÃO
	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	PROGRAMA
	PROJETO/ATIVIDADE
	ANO
	META FISICA
	META FINANCEIRA

	26
	01
	0147
	6104
	2023
	1
	R$ 120.000,00



[bookmark: _GoBack]Sala das Sessões, 22 de novembro de 2022.


JHONATAN ANJOS
Vereador

JUSTIFICATIVA
A rota caminhável tem como objetivo trazer um olhar diferenciado e mais cuidadoso para a primeira infância em Niterói através de ampliação de soluções inovadoras e sustentáveis de mobilidade e espaço público, com foco no desenvolvimento de crianças entre zero e 06 anos. A incorporação no planejamento urbano da visão desses que serão os niteroienses de amanhã é fundamental para que a cidade seja uma cidade de todos. 
Segundo dados obtidos no portal da transparência de Niterói na devolutiva da consulta pública, os participantes votantes moradores do Fonseca escolheram “Recuperar, qualificar e criar espaços públicos destinados às práticas de esportes, recreação e lazer” como principal objetivo a ser seguido na Área Niterói Vibrante e Atraente. 

Objetiva-se com a presente emenda a criação de uma rota no Fonseca.
Avenida Ernani do Amaral Peixoto, 625 – Centro, Niterói/RJ
Gabinete 89 – Telefone: (21) 2613-6765
E-mail: jhonatananjos.niteroi@gmail.com
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